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ANÚNCIO DE INÍCIO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DA 

  

JODALI HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA  

CNPJ/MF nº 25.074.517/0001-56  

Rua dos Dominicanos, n° 165, bairro Serra, CEP 30.210-480  

cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais 

 

no valor total de 

R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS: B3AT0146255 

 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 5 DE JANEIRO DE 2026, SOB O Nº 

CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2026/001 

1. DADOS DA EMITENTE 

A JODALI HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA , sociedade limitada, em fase operacional, sem 

registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas 

Gerais, Rua dos Dominicanos, n° 165, bairro Serra, CEP 30.210-480, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 25.074.517/0001-56 (“Emitente”); 

na qualidade de emitente de 1.000 (mil) notas comerciais escriturais, em série única, de sua 1ª 

(primeira) emissão (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), em conjunto com o 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim 

Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”), vêm a 

público comunicar, por meio deste anúncio de início (“Anúncio de Início”), o início do período de 

distribuição da oferta pública das Notas Comerciais Escriturais, sob o rito de registro automático, com 

valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na data de emissão das Notas Comerciais 

Escriturais, qual seja, dia 9 de outubro de 2025, o montante total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), nos termos do artigo 59, inciso II, parágrafo 3º da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 

2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), destinada exclusivamente a investidores 

profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 

conforme alterada de tempos em tempos (“Investidores Profissionais”), estando, portanto, sujeita ao 

rito de registro automático de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 

26, inciso X, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei de Valores Mobiliários e do artigo 45 e 

seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Oferta”), conforme previsto 

no “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição 

Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Jodali Holding e Participações Ltda.” (“Termo de 

Emissão”) celebrado em 18 de novembro de 2025, entre Emitente, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 

nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na 
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qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais 

Escriturais, e aditado em 22 de dezembro de 2025. 

2. CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA  

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta:  

 

 

Nº 

 

EVENTO 

 

DATA PREVISTA(1) (2) 

1 
Apresentação de formulário eletrônico de requerimento da 

Oferta à CVM e Registro na CVM  
05/01/2026 

2 Divulgação deste Anúncio de Início e Início da Oferta  05/01/2026 

3 Liquidação Financeira das Notas Comerciais Escriturais 09/01/2026 

4 
Data Máxima para Divulgação do Anúncio de 

Encerramento da Oferta  

Até 180 (cento oitenta) dias da 

divulgação do Anúncio de Início 

 

3. RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

A Oferta foi registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 

26, inciso X, da Resolução CVM 160, por se tratar se oferta pública de valores mobiliários 

representativos de dívida de emissor não registrado na CVM e, portanto, destinada exclusivamente a 

Investidores Profissionais, em conformidade com o disposto no §2º do artigo 25 da Resolução CVM 

160, observado que foram cumpridos os requisitos e procedimentos elencados no artigo 27 da 

Resolução CVM 160. Os documentos relativos às Notas Comerciais Escriturais e à Oferta não foram 

objeto de revisão pela CVM, pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais (“ANBIMA”) ou por qualquer entidade reguladora ou autorreguladora. 

 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE 

DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMITENTE 

BEM COMO SOBRE AS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS DISTRIBUÍDAS. 

4. DISPENSA DO PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA  

Foi dispensada a divulgação de prospecto e de lâmina para a realização desta Oferta, tendo em vista 

que o público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profissionais, conforme 

previsto no inciso I do artigo 9º e do parágrafo 1º do artigo 23, ambos da Resolução CVM 160.  

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Este Anúncio de Início, o anúncio de encerramento, eventuais anúncios de retificação e todo e qualquer 

aviso ou comunicado relativo à Oferta foram ou serão, conforme o caso, disponibilizados, até o 

encerramento da Oferta, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas na rede mundial 

de computadores da Emitente, do Coordenador Líder, da CVM e da B3. 

 

 
1 Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 
prorrogações a critério da Emitente e do Coordenador Líder. Qualquer modificação no cronograma da Oferta deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 
160, hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 68 e 69 da Resolução CVM 160. 
2 Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma 
poderá ser alterado. Quaisquer comunicações ao mercado relativas a tais eventos relacionados à Oferta serão publicadas e 
divulgadas nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas da rede mundial de computadores da Emitente, do 
Coordenador Líder, da CVM e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”). 
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Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Início, que não estejam aqui 

definidos, terão o significado a eles atribuído no Termo de Emissão. 

 

MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO PODEM SER OBTIDAS COM O COORDENADOR 
LÍDER, COM A CVM OU COM A B3. 
 
TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 
PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 ESTANDO, 
PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA 
RESOLUÇÃO CVM 160, AS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS ESTARÃO SUJEITAS A 
RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO 
CVM 160. 
 
CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 
DISTRIBUIÇÃO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS E À 
OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM E/OU PELA ANBIMA.  
 
A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE 
INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMITENTE E CUJO 
IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMITENTE OU DE 
PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

A data deste Anúncio de Início é de 5 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 
 

Coordenador Líder 
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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, 

DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

 

JODALI HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA  

CNPJ/MF nº 25.074.517/0001-56  

Rua dos Dominicanos, n° 165, bairro Serra, CEP 30.210-480  

cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais  

 

no valor total de 

R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS: B3AT0146255 

 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA COMISSÃO 

DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 5 DE JANEIRO DE 2026, SOB O Nº 

CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2026/001 

1. DADOS DA EMITENTE 

A JODALI HOLDING E PARTICIPAÇÕES, sociedade limitada, em fase operacional sem registro 

de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas 

Gerais, Rua dos Dominicanos, n° 165, bairro Serra, CEP 30.210-480, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 25.074.517/0001-

56 (“Emitente”), na qualidade de emitente das Notas Comerciais Escriturais (conforme abaixo 

definido), em conjunto com o Coordenador Líder (conforme abaixo definido), vêm a público 

comunicar, por meio deste anúncio de encerramento (“Anúncio de Encerramento”), o 

encerramento do período de distribuição da oferta pública das Notas Comerciais Escriturais, sob 

o rito de registro automático, nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 

julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), destinada exclusivamente a 

investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 

11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), estando, portanto, sujeita 

ao rito de registro automático de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos 

do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei de Valores Mobiliários 

(“Oferta”), conforme previsto no “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais 

Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 
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Jodali Holding e Participações Ltda.” (“Termo de Emissão”) celebrado em 18 de novembro de 

2025, entre Emitente e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, 

CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente 

fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, e aditado 

em 22 de dezembro de 2025. 

2. DADOS DO VALOR MOBILIÁRIO  

No âmbito da Oferta, foram subscritas e integralizadas 1.000 (mil) notas comerciais escriturais, 

em série única, da 1ª (primeira) emissão da Emitente (“Notas Comerciais Escriturais”), com valor 

nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na data de emissão, qual seja, 15 de 

novembro de 2025, o montante total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), nos termos do 

Termo de Emissão. 

3. COORDENADOR LÍDER DA OFERTA  

O ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2° andar, Itaim Bibi, 

CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.845.753/0001-59, atuou na qualidade de 

coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”). 

4. ESCRITURADOR 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada. 

5. DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos da 

Resolução CVM 160.  

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Notas Comerciais 

Escriturais 

subscritas e 

integralizadas 

Pessoas Naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 
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Fundos de Investimento 0 0 

Entidades de previdência privada 0 0 

Companhias seguradoras 0 0 

Investidores estrangeiros 0 0 

Instituições intermediárias participantes do consórcio 

de distribuição 

0 0 

Instituições financeiras ligadas à Emitente e/ou aos 

participantes do consórcio 

1 1.000 

Demais instituições financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas à Emitente e/ou aos 

participantes do consórcio 

0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, propostos, e 

demais pessoas ligadas à Emitente e/ou aos 

participantes do consórcio 

0 0 

TOTAL 1 1.000 

 

MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO PODEM SER OBTIDAS COM O 

COORDENADOR LÍDER, COM A CVM OU COM A B3. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 

ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS NOTAS COMERCIAIS 

ESCRITURAIS ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME 

INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI REALIZADA SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS 

COMERCIAIS ESCRITURAIS E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM 

E/OU PELA ANBIMA.  
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ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO 

DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

A data deste Anúncio de Encerramento é de 12 de janeiro de 2026.  

   

Coordenador Líder 

  



RELATÓRIO ANUAL DO
AGENTE FIDUCIÁRIO 2025

JODALI HOLDING E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

Nota Comercial

Série Única da 1ª Emissão



CARTA AOS INVESTIDORES

Conforme obrigação constante da Resolução CVM nº 17/2021), disponibilizamos para análise dos
investidores e do mercado em geral, o relatório anual deste Agente Fiduciário ano base de 2025.

O relatório foi confeccionado de acordo com as informações prestadas pelo Emissor e/ou
Devedor no âmbito das obrigações contraídas no instrumento de emissão e seus aditamentos,
todas elas monitoradas por este Agente via plataforma online, onde os investidores que tiverem
interesse podem solicitar acesso para maior transparência e informação sobre o seu investimento.

Por meio do uso de ferramentas, expertise e tecnologia, buscamos conferir maior profundidade e
qualidade às análises apresentadas, com o objetivo de tornar o relatório anual uma ferramenta
gerencial eficiente e efetiva, não apenas como um registro do que foi realizado, mas, sobretudo,
como uma base sólida para a sua visão de futuro. Esperamos que este material atenda a esse
propósito.

Este relatório foi emitido em versão online e disponibilizado no prazo regulatório no endereço
eletrônico: www.vortx.com.br/investidor/dcm para consulta pública, e está companhado de todos
os documentos, informações e relatórios pertinentes a oferta.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Vórtx

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
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1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

Nome JODALI HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ 25.074.517/0001-56

1.2 Dados da emissão

Série ÚNICA

IF NC002500WKG

ISIN -

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 1.000

Volume emitido R$1.000.000,00

Remuneração CDI + 1,8%

Amortização Mensal

Data emissão 15/11/2025

Data vencimento 15/11/2029

Distribuição Res CVM 160

Rating Não existe rating para esse operação no período analisado

Pagamento de juros Mensal

Data da primeira
integralização -

Data do primeiro
pagamento previsto
em contrato

15/12/2025

Início da
rentabilidade Primeira Integralização
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Inadimplemento no
período Adimplente

Risco Corporativo

Lastro -

1.3 Principais Contratos

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da respectiva
operação no site da Vórtx .

Nome do contrato

NC

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2025

Operação sem ativos em circulação no período analisado.

1.5 Eventos financeiros

Operação sem fluxos de pagamento no período analisado.

2. Fatos relevantes

Eventuais fatos relevantes relacionados a esta emissão, divulgados ao longo do exercício, podem
ser consultados no site da Vórtx ou no site da Emissora, no detalhamento da respectiva operação
e na seção "Fatos Relevantes".

3. Obrigações

A Vórtx informa que as obrigações relativas a esta emissão foram cadastradas em sua plataforma,
tendo o Emissor sido regularmente acionado nas respectivas datas de vencimento. Eventuais
obrigações não adimplidas no prazo, durante o período de análise deste Relatório, foram objeto
de notificação, as quais se encontram disponíveis para consulta e acompanhamento no site da
Vórtx , no detalhamento da respectiva operação, na seção "Documentos", como "Notificações".

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
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4. Informações financeiras

4.1 Informações financeiras da emissora

5. Informações societárias da emissora

Eventuais alterações societárias da Emissora ocorridas no período em referência, com impacto
para os titulares, foram, quando aplicável e quando devidamente comunicadas ao Agente
Fiduciário, objeto de deliberação em assembleia de titulares ou de divulgação por meio de Fatos
Relevantes, pela própria Emissora ou pelo Agente Fiduciário.

6. Assembleias

Não foram realizadas assembleias no período analisado.

7. Constituição e aplicação de fundos

As análises sobre a Constituição e Aplicação de Fundos constam nos itens 4.2 ou 9 deste
relatório, conforme aplicável.

8. Destinação de recursos

3.9.1. Os recursos líquidos obtidos por meio da presente Emissão serão destinados ao uso geral
de caixa da Emitente. 3.9.2. Com relação à Cláusula 3.9.1 acima, para fins de comprovação da
Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 17”), a
Emitente ficará obrigada a comprovar a destinação de recursos da presente Emissão, mediante
envio ao Agente Fiduciário de declaração em papel timbrado, assinada por representante legal,
atestando a referida destinação, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emitente todos os
eventuais esclarecimentos, bem como documentos adicionais, que se façam necessários, a qual
deverá ser enviada ao Agente Fiduciário (i) até o dia 30 de março de cada ano a partir da Data de
Emissão; (ii) até o cumprimento da totalidade da destinação de recursos; ou (iii) na Data de
Vencimento; o que ocorrer primeiro. 3.9.3. O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer
informações recebidas nos termos desta Cláusula 0, em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de
verificar o cumprimento da Destinação de Recursos aqui estabelecida, não cabendo qualquer
sigilo com relação aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, autoridades ou órgãos
reguladores, se assim solicitado, bem como, sem prejuízo das informações que devem ser
prestadas no relatório anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciário e por for força de qualquer
regulamentos, leis ou normativos. 3.9.4. Para fins do disposto na Cláusula 3.9.1 acima, entende-
se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emitente por meio da integralização das
Notas Comerciais Escriturais, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas
decorrentes da Oferta. 3.9.5. Solicitação de Autoridade. Sempre que solicitado por escrito por
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autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e
fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se
assim solicitado por qualquer autoridade ou determinado por norma, a Emitente obriga-se a enviar
ao Agente Fiduciário os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos
reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Notas Comerciais Escriturais nas
atividades indicadas acima. 3.9.6. A Emitente compromete-se, em caráter irrevogável e
irretratável, a aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão, exclusivamente em
conformidade com a Cláusula 3.9.1 acima. A Devedora enviou parcialmente ao Agente Fiduciário
documentos comprobatórios da destinação dos recursos, satisfazendo, de forma parcial, a
obrigação da referida comprovação. O Agente Fiduciário verificará a destinação da totalidade dos
recursos decorrentes da Emissão até a Data de Vencimento da operação, mediante o envio da
totalidade dos documentos por parte da Devedora. Sem prejuízo das informações contidas neste
item, o Agente Fiduciário está diligenciando junto à Devedora para recebimento de todos os
documentos faltantes para a total comprovação da destinação de recursos.

9. Manutenção da suficiência e exequibilidade de garantias

9.1 Constituição de Garantias

A Vórtx, na condição de Agente Fiduciário, apresenta na tabela abaixo a situação de constituição
de cada garantia da operação, com base na documentação disponibilizada pelo Emissor:

Consolidado

Nome do Contrato Constituição

Sem Garantias -

Os documentos comprobatórios da situação atual das garantias, quando disponibilizados ao
Agente Fiduciário, encontram-se no site da Vórtx , no detalhamento da referida emissão, na seção
"Documentos".

9.2 Suficiência de Garantias

As análises da Suficiência de Garantias, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no site da Vórtx .

10. Covenants financeiros

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
https://www.vortx.com.br/investidor/dcm
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As análises de Covenants Financeiros, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no site da Vórtx .

11. Bens entregues ao fiduciário

Não foram entregues bens à administração do Agente Fiduciário no período analisado.

12. Verificação de lastro

Não aplicável.

13. Parecer e declaração do agente fiduciário

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente apta a
continuar exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este relatório; (ii)
não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade contida nas informações divulgadas
pela companhia ou, ainda, de inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de informações
pela companhia, dentro dos parâmetros estabelecidos na documentação da emissão; (iii) não
foram entregues bens e valores à sua administração; e, (iv) não possui qualquer conflito com a
Emissora que o impeça de exercer sua função. As informações contidas no presente relatório
estão baseadas exclusivamente na documentação recebida pelo Agente Fiduciário nos termos
dos instrumentos da emissão, incluindo a documentação fornecida pela Emissora e devedores,
conforme o caso. As informações contidas neste relatório não representam recomendação de
investimento, análise de crédito ou da situação econômica ou financeira da Emissora, nem
tampouco garantia, explícita ou implícita, acerca do pontual pagamento das obrigações relativas
aos títulos emitidos.

*Os documentos legais e as informações técnicas que serviram para elaboração deste Relatório e
estão em formato de link, encontram-se à disposição dos titulares do ativo para consulta online no
site do Agente Fiduciário

** Ressaltamos que os valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa
interpretação acerca dos Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em
compromisso legal ou financeiro.

14. Outras emissões

A presente Emissora não possui outras emissões nas quais a Vórtx exerce o papel de Agente
Fiduciário

https://www.vortx.com.br/investidor/dcm

